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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI COMPLEMENTAR Nº 266, DE 08 DE MAIO DE 2024.

(INSTITUI E REGULAMENTA OS
BENEFÍCIOS  EVENTUAIS  DA
ASSISTÊNCIA  SOCIAL  DO
MUNICÍPIO  DE  MERIDIANO,
REVOGA OS ARTIGOS 24 A 60
DA  LEI  COMPLEMENTAR  Nº
167 DE 2019,  E  DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS).

FABIO PASCHOALINOTO, Prefeito  do  Município  de
Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei,

FAZ  SABER:  que  a  Câmara  de  Vereadores  do
Município de Meridiano em sessão ordinária realizada em
06 de maio de 2024 aprovou e ele nos termos do inciso III
do  Artigo  65  da  Lei  Orgânica  do  Município  sanciona  e
promulga a seguinte Lei Complementar:

CAPÍTULO I
DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS, DOS SERVIÇOS, DOS

PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS
PROJETOS DE ENFRENTAMENTO DA POBREZA.

Seção I
DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS

Artigo  1º  -  Benefícios  eventuais  são  provisões
suplementares e provisórias prestadas aos indivíduos e às
famílias  em virtude de nascimento,  morte,  situações de
vulnerabilidade temporária e calamidade pública, na forma
prevista na Lei federal nº 8.742, de 1993.

Parágrafo único - Não se incluem na modalidade de
benefícios  eventuais  da  assistência  social  as  provisões
relativas  a  programas,  projetos,  serviços  e  benefícios
vinculados ao campo da saúde, da educação, da integração
nacional,  da  habitação,  da  segurança  alimentar  e  das
demais políticas públicas setoriais.

Artigo  2º  -  Os  benefícios  eventuais  integram
organicamente  as  garantias  do  SUAS,  devendo  sua
prestação observar:

I  -  não  subordinação  a  contribuições  prévias  e
vinculação a quaisquer contrapartidas;

II  -  desvinculação  de  comprovações  complexas  e
vexatórias, que estigmatizam os beneficiários;

III - garantia de qualidade e prontidão na concessão
dos benefícios;

IV - garantia de igualdade de condições no acesso às
informações e à fruição dos benefícios eventuais;

V  -  ampla  divulgação  dos  critérios  para  a  sua
concessão;

VI  -  in tegração  da  ofer ta  com  os  serv iços
socioass istencia is .

Artigo  3º  -  Os  benefícios  eventuais  podem  ser
prestados  na  forma  de  pecúnia,  bens  de  consumo  ou
prestação de serviços.

Artigo 4º - O público alvo para acesso aos benefícios
eventuais deverá ser identificado pelo Município a partir de
estudos da realidade social e diagnóstico elaborado com
uso  de  informações  disponibilizadas  pela  Vigilância
Socioassistencial, com vistas a orientar o planejamento da
oferta.

Seção II
DA PRESTAÇÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS

Artigo  5º  -  Os  benefícios  eventuais  devem  ser
prestados  em  v i r tude  de  nasc imento,  morte ,
vulnerabilidade  temporária  e  calamidade  pública,
observadas as contingências de riscos, perdas e danos a
que estão sujeitos os indivíduos e famílias.

Parágrafo  único  -  Os  critérios  e  prazos  para
prestação  dos  benefícios  eventuais  devem  ser
estabelecidos por meio de Resolução do Conselho Municipal
de Assistência Social, conforme prevê o Artigo 22, §1º, da
Lei Federal nº 8.742, de 1993.

Artigo  6º  -  O  Benefício  prestado  em  virtude  de
nascimento deverá ser concedido:

I - à genitora que comprove residir no Município;
II  -  à  família  do  nascituro,  caso  a  mãe  esteja

impossibilitada de requerer o benefício ou tenha falecido;
III - à genitora ou família que esteja em trânsito no

município e seja potencial usuária da assistência social;
IV - à genitora atendida ou acolhida em unidade de

referência do SUAS.
Parágrafo único - O benefício eventual por situação

de nascimento poderá ser concedido nas formas de pecúnia
ou bens de consumo, ou em ambas as formas, conforme a
necessidade  do  requerente  e  disponibil idade  da
administração  pública.

Artigo 7º - O benefício prestado em virtude de morte
deverá  ser  concedido  com  o  objetivo  de  reduzir
vulnerabilidades  provocadas  por  morte  de  membro  da
família que resida no município e tem por objetivo atender
as  necessidades  urgentes  da  família  para  enfrentar
vulnerabilidades  advindas  da  morte  de  um  de  seus
provedores ou membros.

Parágrafo único  -  O  benefício  eventual  por  morte
poderá  ser  concedido  nas  formas  de  pecúnia,  bens  de
consumo  ou  serviços,  conforme  a  necessidade  do
requerente e o que indicar o trabalho social realizado com a
família referenciada ao CRAS.

Artigo  8º  -  O  benefício  prestado  em  virtude  de
vulnerabilidade temporária será destinado à família ou ao
indivíduo visando minimizar situações de riscos, perdas e
danos,  decorrentes  de  contingências  sociais,  e  deve
integrar-se  à  oferta  dos  serviços  socioassistenciais,
buscando  o  fortalecimento  dos  vínculos  familiares  e  a
inserção comunitária.

Parágrafo  único  -  O  benefício  será  concedido  na
forma  de  pecúnia  ou  bens  de  consumo  e  serviços  em
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caráter  temporário,  sendo o  seu  valor  e  duração  definidos
de acordo com o grau de complexidade da situação de
vulnerabilidade e risco pessoal das famílias e indivíduos,
identificados nos processos de atendimento dos serviços.

Artigo 9º - A situação de vulnerabilidade temporária
caracteriza-se pelo advento de riscos,  perdas e danos à
integridade pessoal e familiar, assim entendidos:

I - riscos: ameaça de sérios padecimentos;
II - perdas: privação de bens e de segurança material;
III - danos: agravos sociais e ofensa.
Parágrafo único - Os riscos, perdas e danos podem

decorrer de:
a) ausência de documentação;
b)  necessidade  de  mobilidade  intraurbana  para

garant ia  de  acesso  aos  serv iços  e  benef íc ios
socioass istencia is ;

c)  necessidade de passagem para outra unidade da
Federação, com vistas a garantir a convivência familiar e
comunitária;

d)  ocorrência  de  violência  física,  psicológica  ou
exploração  sexual  no  âmbito  familiar  ou  ofensa  à
integridade física do indivíduo;

e)  perda  circunstancial  ocasionada  pela  ruptura  de
vínculos familiares e comunitários;

f) processo de reintegração familiar e comunitária de
pessoas  idosas,  com  deficiência  ou  em  situação  de  rua;
crianças, adolescentes, mulheres em situação de violência
e famílias que se encontram em cumprimento de medida
protetiva;

g) ausência ou limitação de autonomia, de capacidade,
de condições ou de meios próprios da família para prover
as necessidades alimentares de seus membros.

Artigo  10 -  Os  benefícios  eventuais  prestados  em
virtude de desastre ou calamidade pública constituem-se
provisão  suplementar  e  provisória  de  assistência  social
para garantir meios necessários à sobrevivência da família
e do indivíduo, com o objetivo de assegurar a dignidade e a
reconstrução da autonomia familiar e pessoal.

Artigo 11 -  As  situações  de  calamidade  pública  e
desastre  caracterizam-se  por  eventos  anormais,
decorrentes de baixas ou altas temperaturas, tempestades,
enchentes,  secas,  inversão  térmica,  desabamentos,
incêndios,  epidemias,  os  quais  causem  sérios  danos  à
comunidade afetada, inclusive à segurança ou à vida de
seus  integrantes,  e  outras  situações  imprevistas  ou
decorrentes de caso fortuito.

Parágrafo  único  -  O  benefício  será  concedido  na
forma  de  pecúnia  ou  bens  de  consumo  e  serviços  em
caráter provisório e suplementar, sendo seu valor fixado de
acordo com o grau de complexidade do atendimento de
vulnerabilidade e risco pessoal  das famílias e indivíduos
afetados.

Artigo  12  –  Decreto  Municipal  disporá  sobre  os
procedimentos  e  fluxos  de  oferta  na  prestação  dos
benefícios  eventuais,  caso  necessário.

Seção III

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS PARA OFERTA DE
BENEFÍCIOS EVENTUAIS

Artigo 13 - As despesas decorrentes da execução dos
benefícios eventuais serão providas por meio de dotações
orçamentárias do Fundo Municipal de Assistência Social.

Parágrafo  único  -  As  despesas  com  Benefícios
Eventuais  devem  ser  previstas  anualmente  na  Lei
Orçamentária  Anual  do  Município  -  LOA.

Artigo 14 - Revogam-se os artigos 24 a 60, da Lei
Complementar 167, de 06 de agosto de 2019 e disposições
em contrário.

Artigo 15 - A presente lei entra em vigor na data da
sua publicação.

Meridiano, 08 de maio de 2024.
FABIO PASCHOALINOTO
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada em livro próprio de Leis Complementares,
publicada neste Setor de Assessoria Municipal, e no Diário
Oficial Eletrônico na data supra.

LUCAS FRANCO HIGINO MICAS
AUXILIAR DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

...........................................................................................................
LEI Nº 1575, DE 08 DE MAIO DE 2024.

(AUTORIZA ABERTURA DE UM
CRÉDITO ADICIONAL-ESPECIAL
POR ANULAÇÃO NO VALOR DE
R$ 241.000,00  (DUZENTOS E
QUARENTA E UM MIL REAIS) E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS).

FABIO PASCHOALINOTO, Prefeito  do  Município  de
Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei,

FAZ  SABER:  que  a  Câmara  de  Vereadores  do
Município de Meridiano em sessão ordinária realizada em
06 de maio de 2024 aprovou e ele nos termos do inciso III
do  Artigo  65  da  Lei  Orgânica  do  Município  sanciona  e
promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal
autorizado a proceder a abertura de um crédito adicional-
especial por anulação, no valor de R$ 241.000,00 (duzentos
e quarenta e um mil  reais),  destinado a incrementar as
seguintes dotações do orçamento vigente:

1 MUNICIPIO DE MERIDIANO
02 PREFEITURA MUNICIPAL
02 06 EDUCAÇÃO
020604 SETOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
12 Educação
12 365 Educação Infantil
12 365 0124 Educação de Crianças
12 365 0124 1135 0000 AMPLIAÇÃO E ADEQUAÇÃO DA EMEI
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 125.000,00
0.05.00 100.149 TRANSFERÊNCIA ESPECIAL
TOTAL..........R$ 125.000,00
1 MUNICIPIO DE MERIDIANO
02 PREFEITURA MUNICIPAL
02 06 EDUCAÇÃO
020601 SETOR DO ENSINO FUNDAMENTAL
12 Educação
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12 361 Ensino Fundamental
12 361 0121 Ensino Regular
12 361 0121 1073 0000 AMPLIAÇÃO E ADEQUAÇÃO DA EMEF PAULA

ZANGRANDO
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 116.000,00
0.05.00 100.149 TRANSFERÊNCIA ESPECIAL
TOTAL........R$ 116.000,00
Art.  2º -  O crédito  aberto na forma do art.  1º  da

presente  Lei  será  coberto  com  recurso  financeiro
proveniente de anulação parcial das Seguintes dotações do
Orçamento vigente:

1 MUNICIPIO DE MERIDIANO
02 PREFEITURA MUNICIPAL
02 07 LOGRADOUROS PUBLICOS
020701 SETOR DE VIAS PÚBLICAS
15 Urbanismo
15 451 Infra-Estrutura Urbana
12 451 0151 Serviços de Utilidade Pública
15 451 0124 0151 2141 0000 MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA
308  4.4.90.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  –  PESSOA

JURÍDICA
0.05.00 100.149 TRANSFERÊNCIA ESPECIAL R$ 241.000,00
TOTAL..........R$ 241.000,00
Art.  3º -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
Meridiano, 08 de maio de 2024.

FABIO PASCHOALINOTO
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada  em  livro  próprio  de  Leis  Ordinárias,
publicada neste Setor de Assessoria Municipal, e no Diário
Oficial Eletrônico na data supra.

LUCAS FRANCO HIGINO MICAS
AUXILIAR DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 2648, DE 08 DE MAIO DE 2024

(FORMALIZA  A  ADESÃO  DO
MUNICÍPIO DE MERIDIANO AO
PROJETO  “FACILITA  SP  –
MUNICÍPIOS”  INSTITUÍDO
PELA RESOLUÇÃO SDE Nº 05,
DE 12 DE MARÇO DE 2024, NO
Â M B I T O  D O  D E C R E T O
ESTADUAL Nº  67.979,  DE 25
DE SETEMBRO DE 2023,  E O
DECRETO  ESTADUAL  Nº
67.980, DE 25 DE SETEMBRO
DE 2023).

FABIO PASCHOALINOTO,  Prefeito  do  Município  de
Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.874, de 20 de
setembro de 2019, que institui a Declaração de Direitos de
Liberdade  Econômica;  estabelece  garantias  de  livre
mercado; altera as Leis nos 10.406, de 10 de janeiro de
2002 (Código Civil), 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
11.598, de 3 de dezembro de 2007, 12.682, de 9 de julho

de 2012, 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 10.522, de 19
de  julho  de  2002,  8.934,  de  18  de  novembro  1994,  o
Decreto-Lei  nº  9.760,  de  5  de  setembro  de  1946  e  a
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; revoga a Lei Delegada
nº 4, de 26 de setembro de 1962, a Lei nº 11.887, de 24 de
dezembro de 2008, e dispositivos do Decreto-Lei nº 73, de
21 de novembro de 1966; e dá outras providências.

CONSIDERANDO a Lei estadual nº 17.530, de 11 de
abril de 2022 (Código de Defesa do Empreendedor);

CONSIDERANDO a Lei estadual nº 17.761, de 25 de
setembro  de  2023,  que  institui  os  procedimentos  de
licenciamento simplificado no Estado de São Paulo;

CONSIDERANDO o Decreto estadual nº 67.979, de 25
de  setembro  de  2023,  que  institui  os  critérios  e  os
procedimentos  para  a  classificação  de  risco  de  atividades
econômicas, regras para aprovação tácita e procedimento
aplicável  à  constituição  de  ambiente  regulatório
experimental  no  âmbito  do  Estado  de  São  Paulo;

CONSIDERANDO o Decreto estadual nº 67.980, de 25
de setembro de 2023, que instituiu o Comitê Estadual para
Simplificação  de  Registro  e  Legalização  de  Empresas  e
Negócios  do  Estado  de  São  Paulo  –  Comitê  Facilita  SP.

CONSIDERANDO que a Resolução SDE nº 05, de 12
de  março  de  2024,  instituiu  o  Projeto  "Facilita  SP  -
Municípios"  com  o  objetivo  de  fornecer  apoio  à
implementação  de  medidas  de  incentivo  à  liberdade
econômica  e  desburocratização  em Municípios  paulistas,
por meio de ações de suporte para adequações normativas,
integração tecnológica e melhoria processual.

DECRETA:

Artigo 1º - O Município de Meridiano adere a Projeto
"Facilita SP - Municípios", instituído pela Resolução SDE nº
0 5 ,  d e  1 2  d e  m a r ç o  d e  2 0 2 4 ,  c o m  v i s t a s  a o
desenvolvimento  de  um  ambiente  de  negócios  mais
competitivo e favorável aos empreendedores e empresários
por  meio  de  uma  política  de  desburocratização  e
cumprimento de diretrizes de liberdade econômica.

Artigo  2º  -  Para  os  fins  do  disposto  no  Artigo  1º,  o
Município:

I - adotará:
os  critérios  para  classificação  nos  níveis  de  riscos  da

atividade  econômica  previstos  nas  Leis  estaduais  nº
17.530, de 11 de abril  de 2022, e nº 17.761, de 25 de
setembro de 2023, regulamentadas na forma do Decreto
estadual nº 67.979, de 25 de setembro de 2023;

a classificação de riscos das atividades econômicas do
Comitê  Estadual  para  Simplificação  de  Registro  e
Legalização de  Empresas  e  Negócios  do  Estado de  São
Paulo - Comitê Facilita SP, instituído pelo Decreto estadual
nº 67.980, de 25 de setembro de 2023, com o objetivo de
propor diretrizes, critérios e procedimentos necessários à
simplificação  dos  processos  de  registro,  licenciamento,
regularização e legalização de atividades econômicas e de

https://www.al.sp.gov.br/norma/203043
https://www.al.sp.gov.br/norma/203043
https://www.al.sp.gov.br/norma/203043
https://www.al.sp.gov.br/norma/203043
https://www.al.sp.gov.br/norma/203043
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pessoas jurídicas; e
a  Classificação  Nacional  de  Atividade  Econômica

(CNAE)  da  Comissão  Nacional  de  Classificação  (Concla).
II - formalizará a sua adesão à Rede Nacional para a

Simplificação  do  Registro  e  da  Legalização  de  Empresas  e
Negócios (“REDESIM”), instituída pela Lei federal nº 11.598,
de  03  de  dezembro  de  2007,  celebrando  o  Termo  de
Adesão a que se refere o artigo 2º do Decreto estadual nº
55.660, de 30 de março de 2010.

Artigo 3º - As disposições deste Decreto aplicam-se
ao trâmite do processo administrativo dentro de um mesmo
órgão ou entidade, ainda que o pleno exercício da atividade
econômica  requeira  ato  administrativo  adicional  ou
complementar cuja responsabilidade seja de outro órgão ou
entidade  da  Administração  Pública  de  qualquer  ente
federativo.

Artigo 4º - Este Decreto entra em vigor na data de
sua  publicação,  ficando  revogadas  as  disposições  em
contrário.

Meridiano, 08 de maio de 2024.
FABIO PASCHOALINOTO
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado em livro próprio de Decretos e publicado no
Diário Oficial Eletrônico do Município na data supra.

LUCAS FRANCO HIGINO MICAS
AUXILIAR DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

...........................................................................................................
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